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CÂMARA MUNICIPAL DE 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

Lei Complementar nº044/2022. 

 

 

 

“ALTERA A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL, ALTERANDO OS ANEXOS I, III E VI 

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 07/2005, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

A Prefeita Municipal de Santa Bárbara do Leste, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu, neste ato, sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1º Ficam alterados os Anexos I, III e VI da Lei Complementar Municipal nº. 07/2005, passando 

a vigorar da seguinte forma: 

 

ANEXO I 

CORRELAÇÃO DE CARGOS DO QUADRO EFETIVO 

 

Situação Antiga Situação Nova 

Denominação  Nº de 

Vagas 

Denominação 

Farmacêutico-

Bioquímico 

01 Farmacêutico 

 

 

ANEXO III 

QUADRO DE PESSOAL EFETIVO 

 

 

CARGOS Nº DE VAGAS JORNADA DE 

TRABALHO 

SEMANAL 

VENCIMENTO 

INICIAL 

NÍVEL GRAU 

Farmacêutico 01 20HS VI A 

 

 

ANEXO VI 

DENOMINAÇÃO, QUALIFICAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA E ATRIBUIÇÕES DE CARGOS 

(QUADRO DE PESSOAL EFETIVO) 
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FARMACÊUTICO 

Ensino Superior Completo - Registro no Conselho Competente 

 

Estabelecer e conduzir uma relação de cuidado centrada no paciente; Desenvolver, em colaboração 

com os demais membros da equipe de saúde, ações para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, e a prevenção de doenças e de outros problemas de saúde; Participar do planejamento e da 

avaliação da farmacoterapia, para que o paciente utilize de forma segura os medicamentos de que 

necessita, nas doses, frequência, horários, vias de administração e duração adequados, contribuindo 

para que o mesmo tenha condições de realizar o tratamento e alcançar os objetivos terapêuticos; 

Analisar a prescrição de medicamentos quanto aos aspectos legais e técnicos; Realizar intervenções 

farmacêuticas e emitir parecer farmacêutico a outros membros da equipe de saúde, com o propósito 

de auxiliar na seleção, adição, substituição, ajuste ou interrupção da farmacoterapia do paciente; 

Participar e promover discussões de casos clínicos de forma integrada com os demais membros da 

equipe de saúde; Prover a consulta farmacêutica em consultório farmacêutico ou em outro ambiente 

adequado, que garanta a privacidade do atendimento; Fazer a anamnese farmacêutica, bem como 

verificar sinais e sintomas, com o propósito de prover cuidado ao paciente; Acessar e conhecer as 

informações constantes no prontuário do paciente; 

X - Organizar, interpretar e, se necessário, resumir os dados do paciente, a fim de proceder à 

avaliação farmacêutica; Solicitar exames laboratoriais, no âmbito de sua competência profissional, 

com a finalidade de monitorar os resultados da farmacoterapia; Avaliar resultados de exames clínico-

laboratoriais do paciente, como instrumento para individualização da farmacoterapia; Monitorar 

níveis terapêuticos de medicamentos, por meio de dados de farmacocinética clínica; Determinar 

parâmetros bioquímicos e fisiológicos do paciente, para fins de acompanhamento da farmacoterapia e 

rastreamento em saúde; Prevenir, identificar, avaliar e intervir nos incidentes relacionados aos 

medicamentos e a outros problemas relacionados à farmacoterapia; Identificar, avaliar e intervir nas 

interações medicamentosas indesejadas e clinicamente significantes; Elaborar o plano de cuidado 

farmacêutico do paciente; Pactuar com o paciente e, se necessário, com outros profissionais da saúde, 

as ações de seu plano de cuidado; Realizar e registrar as intervenções farmacêuticas junto ao 

paciente, família, cuidadores e sociedade; Avaliar, periodicamente, os resultados das intervenções 

farmacêuticas realizadas, construindo indicadores de qualidade dos serviços clínicos prestados; 

Realizar, no âmbito de sua competência profissional, administração de medicamentos ao paciente; 

Orientar e auxiliar pacientes, cuidadores e equipe de saúde quanto à administração de formas 

farmacêuticas, fazendo o registro destas ações, quando couber; Fazer a evolução farmacêutica e 

registrar no prontuário do paciente; Elaborar uma lista atualizada e conciliada de medicamentos em 

uso pelo paciente durante os processos de admissão, transferência e alta entre os serviços e níveis de 

atenção à saúde; Dar suporte ao paciente, aos cuidadores, à família e à comunidade com vistas ao 

processo de autocuidado, incluindo o manejo de problemas de saúde autolimitados; Prescrever, 

conforme legislação específica, no âmbito de sua competência profissional; Avaliar e acompanhar a 

adesão dos pacientes ao tratamento, e realizar ações para a sua promoção; Realizar ações de 

rastreamento em saúde, baseadas em evidências técnicocientíficas e em consonância com as políticas 

de saúde vigentes. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 
 SANTA BÁRBARA DO LESTE 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

4ª Série do Ensino Fundamental Completo – CNH “C” 

 

Operar máquinas e equipamentos nos serviços de pavimentação, terraplanagem, desobstrução de 

vias, obras de construção, aração, nivelamento e acerto de vias urbanas e rurais; verificar os níveis de 

óleo, lubrificantes e pressão de pneus; efetuar manutenção corretiva, quando possível; zelar pela 

segurança da máquina e transeuntes; solicitar ao mecânico, que efetue reparos, na máquina; efetuar 

nivelamento de terrenos, preparando-os para o calçamento; retirar terra e entulhos, favorecendo o 

acesso; regular a altura e inclinação da pá em relação ao solo, acionando as alavancas de comando, 

para possibilitar sua movimentação; fazer avançar a máquina, acionando o comando de marcha para 

empurrar obstáculos ou carregá-los em caminhões; retirar entulhos de obras e construções; efetuar a 

manutenção da máquina, lubrificando-a e executando pequenos reparos; abastecer as máquinas 

possibilitando a sua movimentação; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do 

trabalho; executar outras tarefas correlatas. 

 

 

Art. 2º. As despesas por ventura oriundas desta Lei correrão a conta de dotações orçamentárias 

municipais próprias. 

 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor da data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 Mando, portanto, a quem o conhecimento e a execução da presente Lei Complementar pertencer que 

a cumpra e a faça cumprir tão inteiramente como nela se contém. 

 

 

 

 

Santa Bárbara do Leste, 27 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

                                                        __________________________ 

Wilma Pereira Mafra Ribeiro 

                                                                   Prefeita Municipal 
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